
LEI Nº 542 . DE 9 DE JmISO DE 1 .965

Prefeitura ~icipal de Agudos , aos nove de j unho de 1 .965

o Prefei to Hurrí.c í.pa'L de Agudos :

• •pr esent e credito s era coberto
parte do excesso de arre~edação

exercicio .

• •SABER que a Camara t~icipal de Agudos decr eta e
a seguinte Lei :-

Publicada e r egist rada n a Secretar ia a Prefeitura

~hlnicipal de Agudos , ao s nove de junho de m 1 novecentos e

ses senta e cinco .

~
Pref - Huni ci pal

Ar t i &o 2º . - O valor do
com recursos provenientes de
que s e verificar no pre~ente

Artigo lº. - Fica abert o , na COntadoria ~icipal, um
crédi to especial de ~ 500 . 000 ( Qlinhentos mi l cruzeiros ) ,

•como auxilio a Sociedade Amigos du Matriz de Agudos , destina- -
do à continuação da Reforma da I g rêj a !1atriz local - e cujos-t rabalho s se encontram paralizados .

•"'Ue abr e credito especial de . 500 .000 -
(çUinhentos mi l cruzeiros) , como auxilio à
.3o cledade Amigos da !'Tat r i z de Agudo s ".

~~ \I
MJlrio Venturin

.::i e cre tário

Art i go 3º. - Esta lei entra em vigor na data de sua pu~- _.
bllcaçao , revogadas as dlapo s içoes em con t rario .

FAÇO
eu promulgo

(P re f eitura do 1tlu nicípio de .AgudOJ
ESTADO DE SAo PAULO
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territorial

de impôsto

.15'

I

eutrsiderãndo que • ulHizaçio
do Imposto ter rit orial rurat como
Instrumento d. reforma IJlraria
extge completa modificação dos
principio! e critérios até ent ão
~dolados no seu lan çamento. o
qual flcarll condldonado • le-van
tamentos cadastrais, teenícamen
te eXf!'('ul.adoa e periodicamente
atualhados de acordo com as ncr
m3S eeeeberecíees no estatuto da
terr a.

wnsidf'rando '!ue I al ta rem
plextdade do. trabalhos de eiebe
ração do zoneamenlll e d" cedas
tro e os cuidados tecníccs reque
rido s niio P'('nnitem que a União
dê inicIo ainda no corrente exe e
ciC'lo lo lançarrn'oto do imposto
territorial rural;

considerando que I lusendl da
arrecndação no coerente exerct
elo de Imposto territorial rural
criará pari 08 muníelplos grave ~

dlüculdades flnancl'ira s um. \.... ~
qu e ficariam privados de uma re- :
cen a orotam"ntaria de eareter or' l
dínarto e perma nente;

considerando que o não pa lia.
me nte do tributo no corrl'ntl'
exe retcte pelo. propri l'tarios ruo
'TaU poderá criar embaraço. lOS
que neceeeuam da pro\"l ee sua
quitaçlo pa r. efeito de trenaacto
DaT as teri-as de aua proprledad ..;

considerando Que o art igo 48.
Item I .. rr. d. lei n.c 4.504. de 30
de novembro de 1964 (Estatu to da
Tf'r ral lutorin a Unlio ••tributr
.os munlelpioa o tançamento e
Irrecadaçio te rri torial ru ral;

Decreta-

Artigo 1.0 - :-;'0 cornmte I'xC"r· 1
cicio de 1965 o~ munletploa onde !
estejam iocenaados os lmevels llO' j
bre os quais Incida . tributaçãO

Ina qualidade de age"te ~ da Uniio
poderio efetuar o lan<;arnl'nto o
arrecadação do Imposto t ... rrl to·
r la l rural. com base na le i lalação l
mu nicipal em vigor em 10 de no
Vl'mbro de 1964 e utllbar o re s
peetíve produto como receita oro
eamenta rte.

I untce - Oa muntcipioa que
II' utmeam d. f.culdade prevista
neste arti.l(O deverão presta r ao
!n,;t!tu to Brasile iro de RHonna
Agracia t odas aa Infonnaç6e! ~

fornecer 05 crnnprovantl'! que
pelo ,.mesmo venham a ser souer
tacos.

Artigo 2.0 - F.ste decre tq en
trará em vigor na d. ta de aua pu
bllcaçiD. revogadas ai d llpoalçõea
em contra rio".

ti" '" ""' (.;'"",'to r~ .1" . (, ~

Lançamento

RIO, 12 - O presidente da Be
publica assinou deeretc dispondo
,mbre o Iançamentc e arrecada
çlio no I'xel'('lcio de 1965 de imo
po sto terr itorial ru ral.

A inte gra do decrete é o ,e.
gumte:

'·0 preaídente da Republica
usando da atrtbulçãc que lhe con 
fere o utlllo 81, Item I, da Ccn s
t ituieão Federal , bem como o dis
posto no artigo 48. Item XXII. da
lei n.o 4.504, de 30 de nccembrc
de 1964. e

considerando que • emenda
eonsutuclonaí 0 .0 10, a fim de
possibilitar a utlllzação do impos
to territorial rural como jnst r u
mente da reforma agraria atrlbul
iii União competencla para su.
deereteçã o determinando todavia
a etlt re ga 1105 municlplos do pro
duto de 8ua arrecadação;

Da Sucllr. ..l
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